
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Praça Desembargador Edgard Nogueira, nº 80 - Bairro Cabral - CEP 64000920 - Teresina - PI

EDITAL DO DE DESFAZIMENTO DE BENS Nº EDITAL Nº 01/2025

O  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,  com sede na Praça Des. Edgard
Nogueira,  s/n,  bairro  Cabral  em  Teresina  –  PI,  por  intermédio  da  Comissão  Especial  de
Desfazimento  de  Bens  Móveis  Inservíveis,  instituída  pela  Portaria  Presidência  Nº  111/2025
TRE/PRESI/DG/SAOF/COCONP/SEALP, de 25 de fevereiro de 2025,  de conformidade com o
Processo SEI nº0002688-10.2025.6.18.8000, TORNA PÚBLICO aos interessados que procederá
ao desfazimento de bens de TI inservíveis e elencados no  ANEXO I – Relação de bens para
descarte, deste instrumento, em atendimento às determinações contidas na LEI N.º 14.133, DE 1º
DE ABRIL DE 2021, no Decreto nº 9.373/2018 e na RESOLUÇÃO Nº 479, DE 30 DE ABRIL
DE 2024.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

1.1. O presente edital contempla o desfazimento de bens móveis classificados como irrecuperáveis,
conforme  descrito  no  Anexo  I,  do  EDITAL  DE  DESFAZIMENTO  DE  BENS  Nº  02/2025,
disponível no sítio eletrônico do TRE-PI: hhtt:tre-pi.jus.br/transparência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Todos os bens elencados no Anexo I – Relação de bens para descarte
do presente instrumento são considerados irrecuperáveis, de conformidade com o disposto no inciso
IV, do Art. 3º, do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018.

CLÁUSULA II – DO PEDIDO DE DOAÇÃO

2.1 Os interessados em receber os bens em doação deverão encaminhar requerimento dirigido à
Comissão  Especial  de  Desfazimento  de  Bens  Móveis  na  sede  do  TRE-PI,  conforme  modelo
constante  no  Anexo  II  –  FORMULÁRIO  DE  HABILITAÇÃO,  no  período  de  26/05/2025 a
06/06/2025.

2.2 O requerimento deverá ser encaminhado por meio de correspondência eletrônica, endereçado ao
e-mail: sealp@tre-pi.jus.br, dirigido ao presidente da comissão de desfazimento de bens.

2.3 O requerimento deve identificar a autoridade que detenha poderes para a prática do ato de
incorporação e cujo nome constará do respectivo termo de doação.

2.4.  Poderão  requerer  habilitação  para  receber  em  doação  os  bens  relacionados  no  Anexo  I,
conforme previsto no Art. 8º, do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 2018, com redação dado pelo
DECRETO Nº 10.340, DE 6 DE MAIO DE 2020, e respectiva documentação:

a) Órgãos da Administração Pública, suas autarquias e fundações:

a.1) Ato de nomeação da autoridade competente para representar o órgão interessado e habilitado a
assinar Termo de Doação;

a.2) Documento de identificação da autoridade a que se refere a alínea “a.1”, com foto, no qual
conste o número do RG e CPF”;












































































































































































































